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RESUMO 

 

DELCHIARO, Mariana Tonolli Chiavone. O litigante ocasional hipossuficiente e os 

casos repetitivos. 209 f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

O presente trabalho tem por objetivo central discutir as diferenças experimentadas pelos 

litigantes ocasionais, em juízo, no contexto de demandas repetitivas. Valendo-se de da 

classificação de Marc Galanter, que divide os litigantes em habituais (repeat players) e 

eventuais (one-shotter), de acordo com a frequência com que litigam, bem como a partir do 

marco teórico de Rebecca L. Sandefur a respeito das questões de gênero, cor e classe 

social, o estudo consistiu na verificação de como as diferenças de classe social 

(vulnerabilidade econômica) repercutem nas experiências dos litigantes eventuais em 

processos repetitivos. Para tanto, buscou-se referencial teórico a respeito da litigância 

repetitiva, suas possíveis causas e principais instrumentos processuais, cotejando-os com 

noções de acesso à justiça. Como segunda etapa, reuniu-se repertório sobre condições de 

vulnerabilidade, conceito e suas espécies, em especial a questão da vulnerabilidade 

econômica, assumida como sinônimo de hipossuficiência neste trabalho. Na terceira etapa, 

a fim de verificar a existência e em que consistem tais diferenças, a pesquisa empírica, por 

meio de estudo de caso, buscou confrontar as trajetórias dos conflitos de dois recursos 

repetitivos afetados junto ao Superior Tribunal de Justiça. Ambos os casos selecionados 

abordavam o mesmo assunto: a validade da cobrança de corretagem nos contratos de 

compra e venda de imóveis na planta, fator que contribuiu para o adequado confronto das 

experiências tidas em juízo pelos litigantes eventuais em face do litigante habitual. A 

pesquisa contou também com entrevistas com atores dos casos repetitivos que tramitaram 

pelo STJ. 

 

Palavras-Chave: acesso à justiça, vulnerabilidade, hipossuficiência, litigância repetitiva, 

litigantes ocasionais, tribunais superiores, participação. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

DELCHIARO, Mariana Tonolli Chiavone. Occasional litigants in court in the context of 

repetitive demands. 209 f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade 

de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

This paper aims to discuss the differences experienced by occasional litigants in court in 

the context of repetitive demands. Using the classification of Marc Galanter, which divides 

the litigants into repeat players and occasional one-shotter according to the frequency with 

which they litigate, as well as from Rebecca L. Sandefur's theoretical framework, 

regarding gender, color and social class, the study consisted in verifying how social class 

differences (economic vulnerability) affect the experiences of eventual litigants in 

repetitive processes. Therefore, was developed the theoretical framework about repetitive 

litigation, it´s possible causes and main procedural instruments, comparing them with 

notions of access to justice. As a second stage, a repertoire was gathered about conditions 

of vulnerability, concept and it´s species, especially the issue of economic vulnerability, 

assumed as a synonym of hyposufficiency in this work. In the third stage, in order to verify 

the existence and what these differences consist of, the proposal of empirical research, 

through case study, sought to confront the trajectories of the conflicts of two repetitive 

resources affected by the Superior Court of Justice. Both selected cases addressed the same 

subject: the validity of the brokerage charge in the real estate purchase and sale contracts at 

the plant, a factor that contributed to the adequate confrontation of the experiences held by 

the eventual litigants against the repetitive litigant. The research also included interviews 

with some actors of the repetitive cases that were processed by the STJ. 

 

Keywords: access to justice, vulnerability, hyposufficiency, repetitive litigation, 

occasional litigants, higher courts, participation. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Partindo dos estudos de Marc Galanter1 e Rebecca L. Sandefur2, o presente trabalho 

propõe-se a analisar a posição do litigante ocasional hipossuficiente na resolução de 

conflitos, pela perspectiva dos instrumentos de litigância repetitiva, em comparação com a 

situação processual enfrentada pelo litigante ocasional não hipossuficiente. 

Em linhas gerais, em 1970, no contexto mundial de consolidação dos direitos civis 

e políticos, bem como dos direitos sociais e econômicos3, Marc Galanter desenvolveu o 

texto emblemático denominado “Why the ‘haves’ come ahead: speculations on the limits of 

legal chance”4, por meio do qual estuda a litigância sob o enfoque subjetivo, ou seja, pela 

perspectiva da natureza e condição dos participantes envolvidos no litígio. 

Tendo em vista essa perspectiva subjetiva, a tipologia desenvolvida por Marc 

Galanter distingue os litigantes em tipos ideais de acordo com a sua frequência e 

habitualidade em litigar judicialmente, sendo os litigantes ocasionais (one shotters players) 

aqueles que eventualmente acessam o sistema judiciário, enquanto os litigantes habituais 

(repeat players) aqueles que, por litigarem reiteradamente, auferem vantagens processuais 

em detrimento do litigante ocasional5. 

                                                        
1 GALANTER, Marc. Why the “Haves” come out ahead: speculations on the limits of legal change. Law 

and Society Review, v. 9, n. 1, pp. 95-160, 1974. Disponível em: <http://heinonline.org>. 
2 SANDEFUR, Rebecca L. Access to Civil Justice and Race, Class, and Gender Inequality. Annual 

Review of Sociology, Vol. 34 (2008), pp. 339-358. Disponível em: <http://www.jstor.org/stable/29737794>. 

Acesso em 02 jan. 19. 
3 “A ampliação dos remédios legais, a expansão da legitimidade processual, a abolição de velhas imunidades 

e a promoção de direitos civis asseguraram a pessoas comuns novas possibilidades de utilização do Judiciário 

e maiores chances de sucesso quando o fizessem”. (GALANTER, Marc. Acesso à justiça em um mundo de 

capacidade social em expansão. Tradução de João Eberhardt Francisco, Maria Cecília de Araújo Asperti e 

Susana Henriques da Costa. Revista Brasileira de Sociologia do Direito, Porto Alegre, ABraSD, v. 2, n. 1, p. 

37-49, jan./jun., 2015, p. 39). 
4 GALANTER, Marc. Why the “Haves” come out ahead: speculations on the limits of legal change. p. 

95-160. 
5 “Há os que usufruem em excesso da justiça oficial, gozando as vantagens de uma máquina lenta, 

atravancada e burocratizada. (...) Parece inquestionável que a atual estrutura do Judiciário não tem sido capaz 

de atender minimamente as exigências de um serviço público voltado para a cidadania. O atual modelo, 

contudo, não provoca malefícios de uma forma homogênea. Há indícios de que a morosidade e a 

possibilidade de um grande número de recursos, retardando uma decisão final, têm favorecido os principais 

usuários do Judiciário”. (SADEK, Maria Teresa. Judiciário: mudanças e reformas. Estud. av. vol.18 no.51 

São Paulo May/Aug. 2004, Disponível em: < http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-

40142004000200005>. Disponível em:01.05.2018). 

http://www.jstor.org/stable/29737794
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O autor aponta que os litigantes habituais não ostentam apenas vantagens 

processuais como, por exemplo, representação por profissionais especializados dotados de 

expertise na área de atuação, mas também vantagens políticas e econômicas6 7em relação 

àqueles que pouco frequentam a arena judicial, tais como a maior capacidade de 

penetração nos tribunais superiores e a possibilidade de leitura do cenário do litígio, 

traçando de antemão melhores estratégias processuais e obtendo vantagens em eventuais 

soluções consensuais.  

Nesse contexto, de um lado, observa-se o litigante habitual pautado na figura dos 

bancos, Poder Público, empresas prestadoras de serviço, entre outros8 9; do outro lado estão 

os litigantes ocasionais usualmente, pessoas físicas ou até pequenas empresas ou 

empresários individuais10 e; por fim, na ponta da relação processual, no contexto de 

demandas repetitivas, há o Poder Judiciário repleto de ações pendentes de julgamento e 

sobre o qual pesam soluções eficientistas e massificadas de gerenciamento e decisão11. 

                                                        
6 Nas palavras de Capelletti e Garth, usando os conceitos desenvolvidos por Galanter: “As vantagens dos 

‘habituais’, de acordo com Galanter, são numerosas: 1) maior experiência com o Direito possibilita-lhes 

melhor planejamento do litígio; 2) o litigante habitual tem economia de escala, porque tem mais casos; 3) o 

litigante habitual tem oportunidades de desenvolver relações informais com os membros da instância 

decisória; 4) ele pode diluir os riscos da demanda em maior número de casos; 5) pode testar estratégias com 

determinados casos, de modo a garantir expectativa mais favorável em relação a casos futuros”. 

(CAPPELLETI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Tradução de Ellen Gracie Northfleet. Porto 

Alegre. Fabris, 1988, p. 25). 
7 “A condição jurídica superior dessas pessoas artificiais deriva em boa medida da escala e da continuidade 

com que recorrem a serviços jurídicos: elas podem planejar transações antecipadamente, seja empregando 

serviços jurídicos especializados, utilizando inteligência avançada, desenvolvendo expertise ou cultivando 

relações informais facilitadoras com os incumbentes institucionais. Essas pessoas artificiais (corporações, 

associações e governos) consomem uma crescente porção de serviços legais, desproporcional e 

continuamente providos por uma elite de profissionais.” (GALANTER, Marc. Acesso à justiça em um 

mundo de capacidade social em expansão. p. 43). 
8 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 100 maiores litigantes. Brasília: CNJ, 2012. Disponível: 

http://www.cnj.jus.br/images/pesquisas-judiciarias/Publicacoes/100_maiores_litigantes.pdf. Acesso em: 

29.08.2016. 
9 “Segundo o Relatório 100 Maiores Litigantes de 2010, no ranking geral dos dez maiores litigantes, o setor 

público federal aparece em 1º lugar (e também o 1º na justiça federal e na justiça do trabalho), sendo que o 

segundo lugar geral é ocupado pelos Bancos (que ocupa o 1º lugar na justiça estadual e o 2º nas justiças 

federal e trabalhista). Já o ramo de telefonia aparece em 4º lugar na classificação geral e em 4º lugar na 

justiça estadual e trabalhista (não aparece neste ranking na justiça federal). (...) Já na ocasião do Relatório 

100 maiores litigantes de 2012, na avaliação dos casos novos que ingressaram até 2011, as posições do 

relatório anterior se repetiram”. (SANTOS, Karinne Emanoela Goettems dos. Processo Civil e 

Litigiosidade: Para além da Jurisdição dos conceitos sem coisas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016, p. 

60/61). 
10 ASPERTI, Maria Cecilia de Araújo. Acesso à justiça e técnicas de julgamento de casos repetitivos. Tese 

(Doutorado) – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, 2018, p. 23. 
11 “Parece cada vez mais proeminente a tendência das mudanças mais recentes, em especial do Novo Código 

de Processo Civil, de buscar a eficiência do Judiciário e a efetividade do processo, privilegiando-se 

mecanismos de padronização decisória e julgamento por amostragem, com o intuito de racionalizar e acelerar 

o julgamento de casos considerados repetitivos”.  (ASPERTI, Maria Cecília de Araújo. Litigiosidade 

repetitiva e a padronização decisória: entre o acesso à justiça e a eficiência do Judiciário, p. 233). 
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Retomando a análise dos tipos ideias classificados como litigantes ocasionais (one 

shotters player), na concepção de Marc Galanter, o fator que, a rigor, diferencia os tipos de 

litigantes é a frequência de sua participação em juízo. Contudo, no grupo dos litigantes 

ocasionais, é possível vislumbrar outros fatores que contribuem e acentuam as diferenças e 

situações de desigualdade em relação ao litigante habitual. 

Para Rebecca L. Sandefur, questões de gênero, raça e classe social refletem nos 

processos judiciais e influenciam nas experiências destes litigantes em juízo, podendo 

funcionar como reprodutor de tais desigualdades12. Para a autora, há poucos estudos 

empíricos voltados a investigar as diferenças entre os litigantes em juízo, especialmente no 

tocante à desigualdade de classes sociais13.  

Desse modo, a pesquisa parte da hipótese de que há aspectos de vulnerabilidade 

econômica e social capazes de interferir em sua posição e situação dos litigantes 

ocasionais. Ou seja, para além da frequência em que litigam em juízo, é possível explorar 

outras situações de desigualdade que enfrentam materialmente e no processo e que 

repercutem diretamente em sua experiência em juízo.  

Para tanto, procura-se estudar comparativamente os grupos de litigantes ocasionais 

em juízo, os quais, por hipótese, não refletem um grupo homogêneo14. Há características 

peculiares dos litigantes ocasionais hipossuficientes que teriam o potencial de desequilibrar 

ainda mais a relação processual, o que se busca aferir com a pesquisa ao comparar a 

situação dos litigantes ocasionais dotados de maior poder aquisitivo. Para Rebecca L. 

Sandefur, é essencial que a pesquisa empírica voltada a testar tal hipótese seja realizada de 

forma comparativa entre os grupos15.  

                                                        
12 SANDEFUR, Rebecca L. Access to Civil Justice and Race, Class, and Gender Inequality, p. 346. 
13 “(...) no caso de desigualdade de classe, porque não temos estudos comparando diferentes experiências de 

grupos lidando com problemas semelhantes, não sabemos quão difundidas são as experiências de frustração e 

desvio, nem quão particulares eles são para certos tipos de participantes”. (tradução nossa). SANDEFUR, 

Rebecca L. Access to Civil Justice and Race, Class, and Gender Inequality, p. 349 
14“Trata-se de formas sociais de inexistência porque as realidades que elas conformam estão apenas presentes 

como obstáculos em relação às realidades que contam como importantes, sejam elas realidades científicas, 

avançadas, superiores, globais ou produtivas. São, pois, partes desqualificadas de totalidades homogéneas 

que, como tal, apenas confirmam o que existe e tal como existe. São o que existe sob formas 

irreversivelmente desqualificadas de existir. A produção social destas ausências resulta na subtração do 

mundo e na contracção do presente e, portanto, no desperdício da experiência. A sociologia das ausências 

visa identificar o âmbito dessa subtracção e dessa contracção de modo a que as experiências produzidas como 

ausentes sejam libertadas dessas relações de produção e, por essa via, se tornem presentes”. (SANTOS, 

Boaventura de Sousa. Por uma sociologia das ausências e uma sociologia das emergências, p. 249). 
15 “Contudo, no caso de desigualdade social, uma vez que não temos estudos comparativos entre os diferentes 

grupos e suas experiências ao lidar com problemas similares, não sabemos quão generalizadas são as 

experiências de frustação e desvio, tampouco as particularidades para certos tipos de participantes/litigantes. 

Pouco se sabe a respeito da importância das diferentes causas de desânimo e desigualdades, bem como de 

acesso e empoderamento. Por exemplo,  até que ponto esses padrões resultam dos preconceitos de classe dos 

servidores do Poder Judiciário, ou de restrições criadas pela estrutura organizacional dos ambientes legais de 
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Em virtude dos altos índices de pobreza16 e desigualdade social17 18 verificados no 

Brasil, assume-se que há litigantes ocasionais cujas características de vulnerabilidade 

econômica e sociais lhes conferem condições diversas no cenário da litigância quando 

comparados com os litigantes ocasionais de classes sociais mais abastadas19. 

O presente trabalho pretende lançar luz sobre a situação experimentada pelos 

litigantes ocasionais, verificando, dentro deste grupo, qual é a situação e cenário 

enfrentado pelo hipossuficiente e, eventualmente, como a vulnerabilidade econômica 

impactaria no processo.  

Hipoteticamente, a pessoa que não tem acesso a bens e serviços socialmente 

relevantes20 também participará de eventual disputa judicial sob uma perspectiva peculiar 

e, possivelmente, enfrentará mais dificuldades por conta de sua posição social21. As 

barreiras de classe social não se referem apenas à dificuldade econômica de acesso à 

justiça ou desconhecimento de direitos, mas também a um distanciamento da realidade 

                                                                                                                                                                        
trabalho ou de procedimentos de neutralidade de classe que favorecem alguns grupos em detrimento de outro. 

(SANDEFUR, Rebecca L. Access to Civil Justice and Race, Class, and Gender Inequalit, tradução 

nossa, p. 349). 
16 VETTORAZZO, Lucas. Total de pobres no país cresce a 54,8 milhões em 2017, afirma IBGE. Folha 

de São Paulo. 5.dez.2018. Disponível em: < https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/12/extrema-

pobreza-aumenta-no-pais-indica-ibge.shtml>. Acesso em: 02 jan. 2019. 
17 No Brasil, desigualdade para de cair após 15 anos e número de pobres cresce 11%. Economia-iG. Brasil 

Econômico.  26 nov. 2018. Disponível em: < https://economia.ig.com.br/2018-11-26/desigualdade-social-no-

brasil.html>. Acesso em: 02 jan.2019. 
18 PIRES, Breiller. Brasil despenca 19 posições em ranking de desigualdade social da ONU. El pais. São 

Paulo: 21 mar 2017.  Disponível em: < 

https://brasil.elpais.com/brasil/2017/03/21/politica/1490112229_963711.html> . Acesso em: 01 mai 2018. 
19 Rebecca L. Sandefur destaca a ausência de estudos empíricos e comparativos a respeito das diferentes 

experiências de litigantes pobres frente aos mesmos problemas (ou processos) enfrentados pelos demais 

litigantes de outros estratos sociais. (Access to Civil Justice and Race, Class, and Gender Inequalit, 

tradução nossa, p. 349). 
20 “Assim, as assimetrias de renda se reproduzem e impulsionam as diferenças nos graus de escolaridade, no 

acesso e qualidade de moradia e na saúde, enfim, em padrões de bem-estar social. A escolaridade 

desempenha um papel fundamental, tanto como fator que opera no sentido da diminuição das desigualdades 

sociais, quanto como motor para o conhecimento de direitos e como pleiteá-los” (SADEK, Maria Teresa 

Aina. Acesso à justiça: um direito e seus obstáculos. Revista USP. São Paulo, n. 101, p. 55-66, 

março/abril/maio 2014, p. 59). 
21 Tradução livre: “A classe social e as diferenças socioeconômicas em como as pessoas experimentam 

problemas e respondem a eles podem significar que o mesmo evento inicial - por exemplo, contestar o 

pagamento de imposto sobre a propriedade- crie conseqüências muito diferentes para aqueles em diferentes 

posições sociais”. (SANDEFUR, Rebecca L. Access to Civil Justice and Race, Class, and Gender 

Inequality, p. 347). 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/12/extrema-pobreza-aumenta-no-pais-indica-ibge.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/12/extrema-pobreza-aumenta-no-pais-indica-ibge.shtml
https://economia.ig.com.br/2018-11-26/desigualdade-social-no-brasil.html
https://economia.ig.com.br/2018-11-26/desigualdade-social-no-brasil.html
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social do jurisdicionado22, falta de credibilidade do Judiciário como fonte adequada de 

resolução de conflitos, entre outros23. 

A fim de realizar o estudo empírico comparativo, o recorte escolhido dentre os 

cenários de litigância foi o de litigância repetitiva a partir de seus instrumentos normativos 

de julgamento por amostragem, em razão de recente inclusão no ordenamento jurídico e 

como forma de aferir as condições de acesso à justiça de tais procedimentos. 

O estudo pretende, assim, responder às seguintes indagações: há diferença entre as 

condições experimentadas entre os litigantes ocasionais, em razão de vulnerabilidade 

econômica, no contexto de casos repetitivos quando diante do litigante habitual?  Em que 

consistem essas diferenças? 

Para enfrentar tais perguntas, mostrou-se necessário um breve estudo sobre o 

conceito de hipossuficiência e a realização de levantamento normativo das disposições 

legais voltadas ao grupo social vulnerável em seu aspecto econômico. Assumindo como 

marco teórico o conceito de hipossuficiência de Fernanda Tartuce24, pretendeu-se 

apresentar os conceitos de vulnerabilidades e suas espécies, das quais faz parte a faceta 

econômica. Neste ponto, pretendeu-se posicionar o litigante ocasional hipossuficiente no 

ordenamento jurídico brasileiro e seus critérios de definição legal. 

A fim de robustecer a construção do conceito de hipossuficiente, foram estudados 

os critérios adotados pelos Estados para a definição de hipossuficiência apta a ensejar  

assistência jurídica gratuita. Nesse ponto, o estudo percorreu as normativas internas das 

Defensorias Públicas da União e Estados que regulamentaram a noção de hipossuficiência 

financeira como critério de atendimento. Para fins de sistematização, os dados serão 

apresentados em planilhas com os critérios de renda e suas regras de flexibilização.  

Além disso, houve o estudo do aparato teórico criado em torno da litigância 

repetitiva e noções de acesso à justiça, bem como os recentes instrumentos jurídicos 

criados para enfrentar o tema da litigiosidade massiva. 

                                                        
22 “As queixas do movimento negro, do movimento dos sem-terra, do movimento indígena em relação ao 

sistema judicial, são justificadas, em grande medida, pela insensibilidade que sentem em face de seus 

problemas, dos seus direitos, da interpretação que deles o sistema faz”. (SANTOS, Boaventura de Sousa. 

Para uma revolução democrática da Justiça, p. 101) 
23 “Ignorância, intimidação ou barreiras de custo podem inibir a parte de formular uma demanda, prosseguir 

numa disputa ou obter ajuda legal. Além disso, a falta de recursos e de poder de permanência podem minar o 

uso efetivo do Judiciário”. (GALANTER, Marc. Acesso à justiça em um mundo de capacidade social em 

expansão. p. 40). 
24 TARTUCE, Fernanda. Vulnerabilidade Processual no Novo CPC. In. SOUSA, José Augusto Garcia de. 

Defensoria Pública. Salvador: Juspodivm, 2015, p. 284 
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Após a análise teórica da vulnerabilidade econômica e sobre a litigiosidade 

repetitiva, a dissertação cuidou de testar as hipóteses levantadas pelas perguntas que 

gravitam em torno do presente trabalho, por meio da pesquisa empírica qualitativa 

realizada por meio da avaliação e estudo de casos repetitivos selecionados e entrevistas 

com atores que participaram destes.  

Para tanto, foram escolhidos dois casos afetados como repetitivos pelo Superior 

Tribunal de Justiça para estudo: (i) REsp 1.601.149 (tema 960)  em que se discute a 

validade da cobrança da comissão de corretagem no programa Minha Casa Minha Vida, 

política pública governamental tipicamente voltada à população hipossuficiente; (ii) REsp 

nº 1.599.511 – SP (Tema 938) envolvendo a discussão acerca da validade da cobrança de 

comissão de corretagem e taxa de assessoria técnico-imobiliária (SATI) nos contratos de 

compra e venda de imóveis, cuja população afetada dispõe de recursos financeiros para a 

aquisição de imóvel próprio.  

Importante destacar que ambos os temas estão relacionados à compra e venda de 

imóveis, de modo que será possível avaliar a situação própria de cada categoria dos 

litigantes ocasionais de modo comparativo. A temática escolhida permite a análise de 

como o mesmo assunto foi abordado para as diferentes categorias de litigantes ocasionais, 

pelo recorte da hipossuficiência, analisando as diferentes trajetórias dos conflitos, 

adotando-se o método de pesquisa proposto por Rebecca L. Sandefur25. 

A pesquisa não pretendeu generalizar o seu resultado para todos os litígios, uma vez 

que houve o confronto de apenas casos pontuais, não sendo possível extrair um resultado 

abstrato e generalizável. O trabalho empírico comparativo realizado comparou as 

diferentes posições e situações dos litigantes ocasionais nestes casos, levando em 

consideração o grau de vulnerabilidade econômica de um dos litigantes ocasionais 

envolvido neste processo. Com isso, o espaço deixou margem para outras pesquisas futuras 

complementares e que partam das ideias e hipóteses levantadas para verificar se os 

resultados podem ser generalizáveis de maneira quantitativa. 

A partir do acesso integral dos processos repetitivos selecionados e das entrevistas 

com atores que participaram destes, a pesquisa verificou o reflexo da condição de 

                                                        
25 “Somente trabalho que é empiricamente comparativo, teoricamente informado e analítico preciso pode 

revelar com precisão relacionamentos entre justiça civil e desigualdade. Tal o conhecimento será útil não 

apenas para sociólogos,  mas também para aqueles que desejam criar procedimentos e instituições que são 

por algum padrão mais igual ou mais justo”. Tradução nossa. SANDEFUR, Rebecca L. Access to Civil 

Justice and Race, Class, and Gender Inequality, p. 349. 
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hipossuficiência dos litigantes ocasionais em cenário de litigância repetitiva e em 

comparação também a posição do litigante habitual.  

 Para fins de desenvolvimento da dissertação, o capítulo I apresentou aparato teórico 

que conferiu sustentação à pesquisa empírica, valendo-se da exposição dos conceitos, 

dados, estudo das reformas processuais e instrumentos normativos ligados à litigância 

repetitiva, assim como o desenvolvimento da noção de acesso à justiça em torno do tema.  

Ainda neste primeiro capítulo, analisou-se a condição do litigante ocasional em 

juízo, pela teoria de Marc Galanter e, na sequência, passou-se ao estudo da questão de 

classe social/renda a partir da conceituação da vulnerabilidade econômica e seu 

posicionamento perante o ordenamento jurídico brasileiro. Tais critérios serão de 

importante valia para a aferição comparativa dos litigantes dos casos repetitivos 

selecionados para estudo empírico. 

O segundo capítulo foi dedicado à pesquisa empírica. Inicialmente, foi descrita a 

metodologia de trabalho que irá nortear o estudo de casos e, em seguida, passou-se a 

analisar separadamente os temas selecionados junto ao STJ para confronto, com o objetivo 

de avaliar as supostas diferenças nas trajetórias dos conflitos a partir dos litigantes 

envolvidos (baixa renda ou não).  

Por fim, o terceiro capítulo destinou-se a extrair conclusões e reflexões a partir da 

pesquisa realizada, contendo também as impressões colhidas em entrevistas com os atores 

que participaram dos casos repetitivos selecionados. 
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CONCLUSÃO 

 

 

 Atualmente, muito se discute a explosão da litigiosidade enquanto fenômeno de 

“excesso de acesso à justiça”, retrato dos estudos quantitativos a respeito da litigância no 

Brasil. De acordo com pesquisas quantitativas a respeito da litigância, há milhões de 

processos em tramitação no Poder Judiciário, em número infinitamente superior à 

possibilidade de vazão de julgamentos por ano.  

 Se, de um lado, o cenário aponta para um diagnóstico de conflituosidade intrínseco 

às sociedades modernas, com relações massificadas, de outro, estudos apontam que há 

concentração desta ação de litigar nas mãos de poucos atores, deixando à margem boa 

parte dos cidadãos que, por obstáculos de origens diversas, não possuem as mesmas 

condições de participar das disputas em arena judicial. 

No Brasil, o fenômeno da crescente litigiosidade deu origem a reformas processuais 

orientadas por valores de eficiência e celeridade, próprios da gestão de acervo de processos 

em detrimento da qualidade da prestação jurisdicional. Enquanto as reformas processuais 

no período de redemocratização do país foram orientadas pela facilitação do acesso à 

justiça, recentemente, as reformas processuais buscaram a racionalização da prestação 

jurisdicional e a padronização decisória.  

 Neste contexto, surgiram os mecanismos de julgamento de demandas repetitivas em 

bloco ou por amostragem, de modo que cabe aos tribunais a escolha de casos paradigmas, 

que versem sobre idênticas questões de direito, a fim de sejam julgados de forma uniforme. 

Por trás do valor da segurança jurídica e do tratamento igualitário dos jurisdicionados, há 

nítido propósito gerencial dos institutos que julgam uma série de demandas a partir da 

fixação de uma tese jurídica única e, em tese, aplicável a uma multiplicidade de casos 

idênticos.  

 Os principais instrumentos processuais voltados ao enfrentamento da litigância 

repetitiva são: os recursos repetitivos, inseridos no ordenamento jurídico antes do advento 

do Código de Processo Civil de 2015 e o incidente de resolução de demandas repetitivas, 

incorporado ao ordenamento jurídico a partir da edição da Lei n.º 13.105/15 (CPC/15).  

 Em que pese a importância da evolução da legislação e da criação de soluções 

adequadas para a resolução dos conflitos, à primeira vista, os mecanismos criados com o 
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objetivo de enfrentar a litigância repetitiva parecem não garantir adequada participação das 

partes e da sociedade em seus procedimentos.  

 Nesse sentido, ao confrontar a litigância repetitiva com a noção de acesso à justiça, 

verificou-se que a distribuição do serviço jurisdicional não é igual aos litigantes, tendo sido 

observadas categorias que utilizam frequente e estrategicamente o sistema e que, em 

função disso, auferem vantagens em relação aos participantes que eventualmente figuram 

em juízo. Tal constatação idealizada e difundida por Marc Galanter é um dos alicerces 

teóricos deste trabalho e informou toda a pesquisa realizada a partir do estudo de dois 

casos repetitivos junto ao STJ.   

 Aliada à frequência ao litigar e as vantagens dela decorrentes, é possível notar que 

questões de gênero, raça e classe social também repercutem diretamente nas experiências 

dos litigantes junto ao Poder Judiciário e, segundo Rebecca L. Sandefur, cuja produção 

teórica constitui o segundo alicerce desta dissertação, é necessário que surjam pesquisas 

empíricas comparativas que se proponham a cotejar as experiências havidas por 

comunidades privilegiadas e desfavorecidas nesta arena. 

 Considerando os índices de desigualdade social suportados pelo Brasil, o tema da 

classe social foi escolhido para estudo mais aprofundado neste trabalho. Ou seja, 

pretendeu-se avaliar a situação experimentada pelo litigante hipossuficiente junto ao Poder 

Judiciário, em cenário de litigância repetitiva.   

 Sobre a litigância repetitiva, especificamente no que diz respeito aos seus atores, 

divididos entre aqueles que litigam frequentemente (litigantes repetitivos ou habituais) em 

face daqueles que usualmente figuram como parte no sistema judicial (litigantes ocasionais 

ou eventuais), propôs-se voltar os olhos aos litigantes eventuais, com enfoque na 

experiência dos litigantes que, além de frequentarem episodicamente o sistema judiciário, 

padecem de vulnerabilidade econômica. 

 A partir do referencial teórico das vulnerabilidades, aliado à teoria de Marc 

Galanter e das noções de acesso à justiça e pesquisa empírica comparativa de Rebecca L. 

Sandefur, a pesquisa realizada verificou, com base em dois casos repetitivos no STJ, como 

se dá a experiência dos litigantes eventuais nos mecanismos criados para enfrentar a 

litigância repetitiva. Para tanto, foram selecionados dois recursos especiais repetitivos 

(Temas 938 e 960), que abordavam a mesma temática: a cobrança de comissão de 

corretagem na compra e venda de imóveis, sendo um deles geral e o outro voltado ao 

Programa Minha Casa Minha Vida, cuja população envolvida é de baixa renda.  
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 Embora os resultados não sejam generalizáveis de forma quantitativa, a pesquisa 

revelou que há diferenças nas trajetórias dos conflitos analisados, de modo que os litigantes 

eventuais hipossuficientes e seus interesses tiveram menor debate, contraditório e 

participação junto ao STJ em relação à outra categoria social de litigantes eventuais.   

 A principal diferença experimentada pelas categorias de litigantes eventuais foi a 

participação no processo junto ao STJ.  

Em primeiro lugar, foi possível notar que a parte originária hipossuficiente não 

conseguiu participar e se fazer presente em Brasília para defender seus interesses no caso 

repetitivo afetado. Em instâncias ordinárias, a despeito de se enquadrar no perfil de 

atendimento via assistência jurídica gratuita, contratou advogado, o que, por hipótese, pode 

indicar desconhecimento de seus direitos. Em instância extraordinária, junto ao STJ, uma 

vez afetado seu processo como representativo da controvérsia, não houve apresentação de 

contrarrazões, outras manifestações ou sustentação oral por seu advogado, vislumbrando-

se, neste ponto, que a participação ficou prejudicada por obstáculos econômicos para 

prosseguir no litígio em Brasília. 

Além da ausência de participação da parte originária do processo afetado, a 

participação social também se mostrou bastante diferente entre os casos. O litigante 

eventual não hipossuficiente contou com o suporte de diversas entidades de defesa do 

consumidor na condição de amici curiae, bem como com a realização de audiência pública 

para a discussão do tema. De maneira oposta, não houve habilitação de interessados e 

amici curiae em favor dos litigantes hipossuficientes, de modo que o Ministro Relator 

determinou a intimação da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, local de 

origem da demanda selecionada como representativa, a fim de se manifestar e equilibrar as 

forças no processo.  

Em termos de participação, portanto, foi observada grande diferença nas trajetórias 

dos conflitos analisados, verificando-se que há mais obstáculos aos litigantes 

hipossuficientes para o enfrentamento dos instrumentos de litigância repetitiva, de modo 

que suas causas podem servir de objeto para futuras pesquisas, vislumbrando-se, desde já, 

obstáculos econômicos, organizacionais, desconhecimento de direitos, dentre outros.  

Muito embora tenham percorrido trajetórias distintas, assemelham-se os resultados 

dos processos analisados em que o litigante habitual foi vencedor. Os casos tinham 

particularidades, porém, o resultado das demandas, em favor do litigante habitual, foi o 

mesmo, ressalvando-se que o julgamento do tema relacionado aos hipossuficientes não foi 

unânime. 
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Em suma, ao que tudo indica, embora realmente existam diferentes experiências 

para os litigantes eventuais de acordo com a classe social, nos mecanismos de 

enfrentamento de litigância repetitiva prevalecem as vantagens auferidas pelos litigantes 

habituais que, ao final, sagram-se vencedores, confirmando que, nas palavras de Marc 

Galanter, “quem tem saí na frente”. 
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ANEXO I 

CONVITE PARA A ENTREVISTA462 

 

Excelentíssimo Sr/a. Dr/a.____________________ 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a possibilidade de participar de 

entrevista com a pesquisadora Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro, mestranda vinculada 

ao Departamento de Direito Processual Civil da Faculdade de Direito da Universidade de 

São Paulo (FDUSP), para tratar de estudo acerca da litigância repetitiva e a posição dos 

litigantes nos Temas n.º 938 e 960 julgados pelo STJ. 

A pesquisa, orientada pela Exma. Professora Doutora Susana Henriques da Costa, que 

integrará a dissertação de mestrado da pesquisadora, envolve a análise integral dos autos 

dos processos mencionados, bem como o levantamento de dados aprofundados mediante 

entrevistas com atores dos casos repetitivos mencionados. 

Dessa forma, solicitamos a colaboração de Vossa Excelência para participar de entrevista, 

a ser agendada com data e horário por vossa escolha, presencial ou virtualmente, com 

previsão de curta duração.  

Na oportunidade, informo que é garantida a confidencialidade e sigilo, por meio de termo 

de responsabilidade anexado a esta carta, com o compromisso de uso dos dados obtidos 

exclusivamente para fins do estudo proposto, bem como de que não serão usados dados ou 

informações que possam identificar o entrevistado.  

Aproveitamos o ensejo para renovar votos de mais elevada estima e consideração. 

 

São Paulo, ____________ de 2019. 

 

_____________________________ 

Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro 

Pesquisadora 

 

______________________ 

Susana Henriques da Costa 

Professsora Dra. Orientadora 

 

                                                        
462 Modelo obtido em: SHECAIRA, Fernando Muniz. Participação nos julgamentos de casos repetitivos. 

(Mestrado) – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, 2019, p. 172. 
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ANEXO II 

TERMO DE CONSENTIMENTO E SIGILO 

 

Pesquisadora: Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro  

 

Título da pesquisa: O litigante ocasional hipossuficiente e os casos repetitivos 

 

Objeto da pesquisa: A pesquisa empírica, desenvolvida para a elaboração de dissertação de 

mestrado, na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, objetiva analisar as 

condições experimentadas pelos litigantes eventuais em juízo, no contexto de demandas 

repetitivas, levando em consideração a vulnerabilidade econômica. 

 

Do uso, termos e condições da entrevista: a entrevista será usada exclusivamente para fins 

acadêmicos, no âmbito da dissertação de mestrado, por meio de gravação, cujo áudio será 

transcrito e armazenado, em condições de sigilo, durante o tempo necessário para a 

conclusão da pesquisa.  É garantido o sigilo e a confidencialidade da identidade do 

entrevistado, bem como de quaisquer dados e informações que possam identificá-lo. A 

entrevista não será publicada na íntegra, sendo escolhidos trechos representativos que 

podem ser utilizados no texto da dissertação, mas não poderão identificar, de qualquer 

maneira, a identidade do entrevistado.463A participação na entrevista é voluntária, podendo 

o entrevistado se recusar a participar, desistir a qualquer momento no decorrer da 

entrevista, assim como deixar de responder a qualquer das perguntas formuladas464.  

 

Eu, ________________________________________________________, estou de acordo 

em participar da pesquisa nos moldes mencionados.  

 

São Paulo, ___ de _________________ de 2019. 

_________________________ 

Entrevistado 

 

                                                        
463 SILVA, Alexandre Pacheco da.  Um Novo Mundo de Dados – Relatório. GEPI - Grupo de Ensino e 

Pesquisa em Inovação (FGV Direito SP). Disponível em: < 

https://direitosp.fgv.br/sites/direitosp.fgv.br/files/arquivos/unmd_relatorio_fgv.pdf>. Acesso em: 18 nov. 

2019, p. 98 
464 Idem. 

https://direitosp.fgv.br/sites/direitosp.fgv.br/files/arquivos/unmd_relatorio_fgv.pdf
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ANEXO III 

TERMO DE CONSENTIMENTO E SIGILO 

Pesquisadora: Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro 

Título da pesquisa: O litigante ocasional hipossuficiente. 

Objeto da pesquisa: A pesquisa empírica, desenvolvida para a elaboração de dissertação de 

mestrado, na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, objetiva analisar as 

condições experimentadas pelos litigantes eventuais em juízo, no contexto de demandas 

repetitivas, levando em consideração a vulnerabilidade econômica. 

Do uso, termos e condições da entrevista: a entrevista será usada exclusivamente para fins 

acadêmicos, no âmbito da dissertação de mestrado, por escrito, a partir de roteiro de 

perguntas entregue ao entrevistado.  É garantido o sigilo e a confidencialidade da 

identidade do entrevistado, bem como de quaisquer dados e informações que possam 

identificá-lo. A entrevista não será publicada na íntegra, sendo escolhidos trechos 

representativos que podem ser utilizados no texto da dissertação, mas não poderão 

identificar, de qualquer maneira, a identidade do entrevistado.465A participação na 

entrevista é voluntária, podendo o entrevistado se recusar a responder a qualquer das 

perguntas formuladas466.  

Eu, _____________, estou de acordo em participar da pesquisa nos moldes mencionados.  

São Paulo, ___ de _________________ de 2020. 

_________________________ 

Entrevistado 

 

 

 

                                                        
465 SILVA, Alexandre Pacheco da.  Um Novo Mundo de Dados – Relatório. GEPI - Grupo de Ensino e 

Pesquisa em Inovação (FGV Direito SP). Disponível em: < 

https://direitosp.fgv.br/sites/direitosp.fgv.br/files/arquivos/unmd_relatorio_fgv.pdf>. Acesso em: 18 nov. 

2019, p. 98 
466 Idem. 

https://direitosp.fgv.br/sites/direitosp.fgv.br/files/arquivos/unmd_relatorio_fgv.pdf
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ANEXO IV 

ROTEIRO (TÓPICO GUIA) PARA ENTREVISTAS 

 

Objeto de pesquisa: Averiguar as diferenças experimentadas pelos litigantes eventuais em 

juízo, no contexto de demandas repetitivas, levando em consideração a vulnerabilidade 

econômica. 

 

Instruções: Os atores entrevistados serão incentivados a se pronunciar a respeito de 3 (três) 

temas, os quais conterão subitens e desdobramentos, de forma livre e espontânea, não 

tendo perguntas com formato rígido ou direcionado. A proposta é que as entrevistas 

transcorram livremente sobre os temas levantados, a fim de aprofundar o estudo empírico 

realizado a partir do confronto da íntegra dos processos envolvidos nos Temas 938 e 960 

do STJ. 

 

(1) Perfil dos litigantes originários e de seus advogados:  

i. foi possível identificar alguma conexão entre os litigantes – consumidores ou 

incorporadoras? Havia relação ou estratégia conjunta a respeito do tema? 

ii. os litigantes faziam parte de associações temáticas? Na sua opinião, isso contribuiu para 

o engajamento no tema? 

iii. os litigantes contavam com advogados especializados? 

iv. na sua visão, qual foi papel dos advogados na condução dos processos repetitivos? 

v. você identificou a participação das partes originárias dos casos no STJ? Como foi esta 

participação? 

vi. foi possível notar equilíbrio/paridade de armas entre os litigantes durante o processo? 

 

(2) Participação social no julgamento: 

i. houve equilíbrio nas manifestações e suporte de amicus curiae? 

ii. as entidades e seus advogados eram especializados nos temas? 

iii. as medidas de participação adotadas tiveram capacidade de influenciar a opinião dos 

Ministros? 

iv.  na sua opinião, houve adesão social e engajamento da população no debate destes 

temas? 
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v. existiam outras medidas de participação que não foram implementadas e poderiam ter 

equilibrado o processo? 

vi. qual foi o papel do Ministério Público nos casos? E da Defensoria Pública?  

 

 (3) Resultados da participação e da situação dos diferentes litigantes em juízo: 

i. O litigante hipossuficiente experimentou condições diferentes em relação aos litigantes 

eventuais não hipossuficientes? – só se aplica ao entrevistado teve acesso a ambos os 

casos. 

ii. foi possível notar desequilíbrio ou diferenças experimentadas pelos litigantes?  

iii. houve alguma barreira de acesso à justiça experimentada pelos litigantes ocasionais? 

iv. na sua opinião, o mecanismo de julgamento por amostragem favorece algum tipo de 

litigante? 

v. a capacidade de engajamento dos litigantes contribui para o sucesso em julgamentos por 

amostragem? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


